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Indicação n.º 01/2019    Guadalupe-PI, 18 de março de 2019. 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, que faça um estudo para 

implantação de energia solar nos prédios públicos, priorizando as escolas municipais, 

postos de saúde e a sede da Prefeitura. 

 

Justificativa: 

 

Economia com a conta de energia elétrica e aproveitando uma fonte de 

energia limpa. 

 

 

 

 

 

 


